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PORTARIA Nº 128/2017 

 

SÚMULA: Concede afastamento por motivo de auxilio    

Doença. 

   

                                       O Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná, Sr. REINALDO 

PINHEIRO DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.  

                                      

                                         R E S O L V E  

 

                                        I – Fica cancelado o afastamento da servidora efetiva Sra. 

APARECIDA DE FATIMA DA SILVA, conforme comunicado de decisão do Instituto Nacional 

de Seguro Social – INSS, sob o benefício nº 6064981176, espécie 31; voltando as suas atividades 

normais a partir de 05/07/2017. 

         II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando em seu inteiro teor a Portaria Nº 060/2015 de 16/06/2015. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR, EM 17 DE JULHO DE 2017. 

 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 


